
























MINISTÉRIO DA DEFESA
CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA - Censipam

DIRETORIA-GERAL

PROCESSO: 60092.000208/2017-25

 

TERMO ADITIVO Nº 1-CENSIPAM/SG-MD
 

 

PRIMEIRO
TERMO ADITIVO
AO CONVÊNIO DE
CONCESSÃO DE
ESTÁGIO Nº
03/CENSIPAM/2017,
FIRMADO ENTRE
O CENTRO
GESTOR E
OPERACIONAL
DO SISTEMA DE
PROTEÇÃO DA
AMAZÔNIA –
CENSIPAM E
UNIVERSIDADE
FEDERAL DO
PARÁ - UFPA

 

A UNIÃO, representada pelo Ministério da Defesa, por intermédio do CENTRO GESTOR E
OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA , com sede em Brasília/DF, no Setor
Policial Sul, Área 5, Quadra 3, Bloco K, CEP 70610-200, inscrito no CNPJ/MF nº 07.129.796/0001-26,
neste ato representado pelo Senhor RAFAEL PINTO COSTA , Diretor-Geral do Censipam, nomeado por
meio da Portaria nº 471/CC/PR, de 2 de outubro de 2020, publicada no DOU nº 191, de 5 de outubro de
2020, portador do registro geral nº X05949753X SSP/RS e CPF nº XXX.322.490-XX, residente e
domiciliado em Brasília, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, doravante denominada UFPA, com
sede na Rua Augusto Corrêa, 01 - Campos Universitário do Guamá – Belém/PA , CEP: 66075-110, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 34.621.748/0001-23, neste ato representada pelo seu Vice-Reitor, Prof. GILMAR
PEREIRA DA SILVA , nomeado pela Portaria Nº 2652, de 14 de outubro de 2020, publicada no DOU nº
198, de 15 de outubro de 2020, portador do registro geral nº X25281X SSP/PA e CPF nº XXX.656.202-XX,
residente e domiciliado em Belém/PA, tendo em vista o que consta no Processo nº 60092.000208/2017-25,
celebram o presente TERMO ADITIVO, nos termos das cláusulas e condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Prorrogar a vigência contratual por um período de 60 meses, contados a partir de
25/10/2022.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES, PUBLICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
2.1. Com as alterações constantes deste Termo, ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas
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e condições do convênio originário.

2.2. Caberá ao Censipam providenciar a publicação deste instrumento no Diário Oficial da
União, sob a forma de extrato, para fim de eficácia, nos termos da Lei nº 8.666/93.

2.3. Para firmeza e como prova da realização de negócio jurídico bilateral, os partícipes e
testemunhas assinam o presente Termo, depois de lido e aceito, dele sendo extraídas as cópias necessárias
à sua execução.

 

 Brasília, na data de assinatura.

Pelos Partícipes:

 

 

Assinatura Eletrônica
RAFAEL PINTO COSTA
Diretor-Geral Censipam

 

 

Assinatura Eletrônica
GILMAR PEREIRA DA SILVA  

Vice-Reitor da UFPA

Documento assinado eletronicamente por Rafael Pinto Costa, Diretor-Geral, em 14/09/2022, às
17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Gilmar Pereira da Silva , Usuário Externo, em
22/09/2022, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 5447240 e o código CRC
4E51DE69.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA - Censipam

DIRETORIA-GERAL

 

PLANO DE TRABALHO - PT N° 2/ 2022 - DIGER

1. DADOS CADASTRAIS
PARTÍCIPE 1: Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia
CNPJ: 07.129.796/0001-26
ENDEREÇO: Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 3, Bloco K
CIDADE: Brasília  ESTADO: DF CEP: 70610-200
DDD/FONE: (61) 3214.0200
ESFERA ADMINISTRATIVA: Federal
NOME DO RESPONSÁVEL: MARCIO EDUARDO DE OLIVEIRA DUARTE
CPF: XXX.333.097-XX
RG: X34139-X ÓRGÃO EXPEDIDOR: MB/RJ
CARGO/FUNÇÃO: Gerente Regional
 

PARTÍCIPE 2: Universidade Federal do Pará
CNPJ: 34.621.748/0001-23
ENDEREÇO: Rua Augusto Corrêa, 01 - Campos Universitário do Guamá
CIDADE: Belém ESTADO: PA CEP: 66075-110
DDD/FONE: (91) 3201-7115
ESFERA ADMINISTRATIVA: Federal
NOME DO RESPONSÁVEL: GILMAR PEREIRA DA SILVA
CPF: XXX.656.202-XX
RG: X25281X ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/PA
CARGO/FUNÇÃO: VICE-REITOR

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
Título: Plano de trabalho entre o Censipam e a UFPA, referente ao aditamento do Convênio de Concessão de Estágio nº
03/Censipam/2017

Processo SEI: 60092.000208/2017-25

Início (mês/ano): 25/10/2022 Término (mês/ano): 24/10/2027

Objeto: O presente Plano de Trabalho tem como objeto a conjugação de esforços acadêmicos, técnicos e científicos dos partícipes para
a realização de Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório, dos cursos de graduação da UFPA, a ser realizado no âmbito do Centro
Regional de Belém (CR-BE).

 

3. DIAGNÓSTICO
O Censipam apresenta-se como instituição pública de excelência, que possui corpo funcional altamente qualificado e especializado, o
qual pode contribuir de maneira significativa para atividades de pesquisas aplicadas dos discentes da UFPA, proporcionando o
intercâmbio de experiências e conhecimentos aos discentes da UFPA, alinhando teoria e prática.

Em conformidade com a legislação vigente, o Censipam desde 2009 possui programa de estágio de estudantes, o que tem beneficiado
tanto estudantes de nível médio como de nível superior de diversas instituições de ensino. Assim, este CR-BE já apresenta o
desenvolvimento de projetos e atividades das áreas Operacional, Técnica e Administrativa, incluindo a participação de estagiários,
proporcionando aos mesmos condições de aprender fazendo e concedendo treinamento nas áreas mencionada.

 

4. ABRANGÊNCIA
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A UFPA e o Censipam/CR-BE unirão esforços por meio deste instrumento de trabalho, relativo ao Convênio de Concessão de Estágio
firmado entre as partes, visando à realização do Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório nas dependências do Centro Regional de
Belém do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia.

 

5. JUSTIFICATIVA
O estabelecimento do Convênio de Concessão de Estágio firmado entre o Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da
Amazônia (Censipam) e a Universidade Federal do Pará (UFPA) possibilitará a realização de estágio curricular obrigatório de alunos
dos cursos de graduação, e permitirá que o Centro Regional de Belém do Censipam possa difundir conhecimento técnico-científico
relacionados com a região Amazônica, nas diversas áreas do conhecimento. Trata-se de uma associação que pode oferecer a
oportunidade de estágios, como atividade complementar de ensino, pesquisa científica e extensão, e ainda, atender à crescente demanda
das instituições de ensino superior em encaminhar seus alunos para oportunidades de capacitação complementar em órgãos de
excelência nas dependências do setor Operacional. O CENSIPAM também se beneficiará desta parceira, uma vez que poderá difundir a
produção técnica e científica realizada no âmbito de suas atribuições, bem preparar futuros colaboradores e pesquisadores no Pará.

 

6. OBJETIVO GERAL E OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Proporcionar aos alunos regularmente matriculados nos Cursos de graduação ofertados na UFPA, a oportunidade de realização de
estágio obrigatório no âmbito do Centro Regional de Belém do Centro Gestor Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia.

O estágio curricular dos cursos da Universidade Federal do Pará - UFPA visa complementar o ensino e a aprendizagem do discente, em
conformidade com a proposta pedagógica de cada curso, a fim de assegurar o desenvolvimento das competências e habilidades gerais e
especificas dos alunos por meio de experiências e práticas técnico-científicas e de relacionamento humano.

O Estágio Curricular Supervisionado é realizado, conforme disposto na Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008, Orientação Normativa
nº 213, de 17 de dezembro de 2019 – ME e Projeto Pedagógico do Curso (PPC), respeitando as especificidades de cada curso.

Realizar o estágio no âmbito do CR-BE possibilitará ao estagiário consolidar a interface teórico-prática na aprendizagem e o exercício
das habilidades e competências de sua área de conhecimento.

 

 

7. METODOLOGIA DE INTERVENÇÃO
A responsabilidade de cada um dos partícipes se dará conforme de definido na CLÁUSULA SEXTA – DOS COMPROMISSOS E
RESPONSABILIDADES DOS PARTÍCIPES, do Convênio de Concessão de Estágio 03/2017.

A metodologia do trabalho que será desenvolvido, é apreentada em 3 metas, como segue:

 

Meta 1 - Realização do Estágio Curricular Supervisionado obrigatório no âmbito do CR-BE

Ação: Nesta etapa deverão ser definidos os cursos a serem contemplados no estágio e o número de vagas para cada área de estágio e
informado a UFPA para a indicação dos nomes dos estagiários e confecção do Plano de Atividades de cada área. Preparação das
dependências do CR-BE, apresentação aos estagiários do local de estudos, identificação, divulgação das normas internas, entre outras.

 

Meta 2 - Desenvolver o conhecimento teórico e prático aos acadêmicos

Ação: Disponibilizar aos discentes da UFPA recursos humanos e tecnológicos, bem como acesso à base de dados e informações do
CENSIPAM (mediante análise prévia de condições de sigilo/segurança da informação) para realização das atividades que deverão
contribuir para a formação profissionais dos estudantes, bem como contribuir para o desenvolvimento tecnológico das atividades em
andamento do CENSIPAM.

Produto: Trabalho de Conclusão de Curso

 

Meta 3 – Difundir a produção do conhecimento técnico e acadêmico

Ação: Publicação de documentos, papers, artigos, revistas técnicas e/ou acadêmicas, entrevistas, programas, matérias, em meio
eletrônico e/ou papel, TV, Rádio, internet, ou outro meio de comunicação para promoção de novas metodologias aplicadas ao
desenvolvimento de tecnologias associadas às atividades de monitoramento ambiental resultantes de trabalhos de conclusão de curso,
artigos científicos, protótipos, software e/ou hardware, patentes, modelos, esquemas, relatórios técnicos e/ou pesquisas que utilizem
dados compartilhados entre os partícipes e que possam ser publicados e/ou divulgados em eventos técnicos e científicos para promoção
das atividades desenvolvidas e/ou orientadas pelos partícipes.

Produto: Artigos científicos

 

8. UNIDADE RESPONSÁVEL E GESTOR DO CONVÊNIO

PLANO DE TRABALHO - PT 2 (5447802)         SEI 60092.000208/2017-25 / pg. 2



Unidade Responsável: Serviço Administrativo do CR-BE - SEADM-BE

Gestor do Convênio:
Gestor Titular: Edna do Socorro Ferreira Sales

Gestor Substituto: Paulo Fernando da Conceição Lima

 

9.  RESULTADOS ESPERADOS
Conclusão de até 20 (vinte) estágios obrigatórios anuais, de alunos dos cursos de graduação ofertados pela UFPA, em áreas de interesse
do Censipam.

 

10. PLANO DE AÇÃO E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

METAS AÇÃO RESPONSÁVEL
PERÍODO

(de 2022 a 2027)
SITUAÇÃO

1

Realização do
Estágio

Curricular
Supervisionado
obrigatório no

âmbito do Centro
Regional de

Belém – CR/BE

Identificação dos cursos
a serem contemplados

com estágio nas
dependências do CR-

BE.

CR-BE/UFPA
Início de

cada
Semestre

Fim de
cada

Semestre
 

Definição do número
de vagas para cada área

de estágio
CR-BE

Início de
cada

Semestre
  

Apresentação do Plano
de Atividades semestral
e encaminhamento da

documentação
necessária ao Censipam

- CR-BE.

UFPA
Início de

cada
Semestre

Fim de
cada

Semestre
 

Planejamento e
realização da visita de
reconhecimento das

dependências do CR-
BE.

UFPA
Início de

cada
Semestre

Fim de
cada

Semestre
 

Apresentação dos
acadêmicos estagiários

ao CR-BE
acompanhados pelo

professor-orientador e
supervisor concedente,

munidos da
documentação

necessária.

UFPA
Início de

cada
Semestre

 

Fim de
cada

Semestre

 

Entrega dos relatórios e
avaliação do supervisor,
do aluno e do docente.

UFPA/CR-BE
Início de

cada
Semestre

Fim de
cada

Semestre
 

2

Desenvolver o
conhecimento

teórico e prático
aos acadêmicos

Realização do estágio
pelos acadêmicos da

UFPA.
CR-BE/UFPA

Início de
cada

Semestre
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3

Difundir a
produção do

conhecimento
técnico e

acadêmico

Publicação dos
trabalhos nos meios de

divulgação julgados
oportunos

CR-BE/UFPA Mês de
Junho

Mês de
novembro

 

 

 

 Brasília, na data de assinatura.

 

Assinatura Eletrônica
MÁRCIO EDUARDO DE OLIVEIRA DUARTE

Gerente Regional de Belém
CPF: XXX.333.097-XX
CI: X34139-X MB/RJ

 

Assinatura Eletrônica
GILMAR PEREIRA DA SILVA  

Vice-Reitor 
CPF: XXX.656.202-XX
CI: X25281X SSP/PA

 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Eduardo de Oliveira Duarte , Gerente do Centro Regional , em 14/09/2022, às
10:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Gilmar Pereira da Silva , Usuário Externo, em 22/09/2022, às 11:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 5447802 e o código CRC BF3A9B0A.
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